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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI  

N.º 1.809-A, DE 2003 
(Do Sr. Rogério Silva) 

 
 

Dispõe sobre a criação do "Dia Nacional do Taxista"; tendo parecer da 
Comissão de Educação e Cultura,  pela rejeição (relatora: DEP. 
CELCITA PINHEIRO). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO E CULTURA; E DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 

S U M Á R I O  
 

 

I - Projeto inicial  
 
II - Na Comissão de Educação e Cultura:  
 - parecer da relatora  
 - parecer da Comissão  
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 O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º  Fica criado o “Dia Nacional do Taxista”, cuja data 

comemorativa será o dia 24 (vinte e quatro) do mês de novembro. 

  

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 JUSTIFICAÇÃO 

 

   

A exemplo de outras categorias profissionais, como 

advogados, arquitetos e engenheiros, que têm a sua data comemorativa,  estamos 

propondo a criação do “Dia Nacional do Taxista”, por considerarmos que eles 

também merecem ganhar esta referência. 

  

Afinal, a criação  de uma data comemorativa para uma 

determinada categoria profissional representa um reconhecimento da sociedade aos 

valiosos serviços por ela prestados.  

No caso dos taxistas, temos que reconhecer que os serviços 

de transporte público de aluguel, prestados por esse segmento de trabalhadores, 

são essenciais para os deslocamentos diários requeridos pela vida  urbana. E tais 

serviços são comumente ofertados com muita propriedade e cortesia, apesar de que 

os taxistas tornam-se, em muitos casos, vítimas fatais da  violência e criminalidade 

geradas nas cidades. 

Temos, pois, que manifestar o nosso agradecimento a esses 

profissionais, prestando-lhes esta singela homenagem na forma da criação do seu 

dia. 

Pela importância desta iniciativa, esperamos vê-la aprovada 

pelos ilustres Deputados. 

 

Sala das Sessões, em 27 de agosto de 2003. 
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Deputado ROGÉRIO SILVA 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei n.º 1.809, de 2003, tem por objetivo instituir o 

dia 24 de novembro como o Dia Nacional do Taxista. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 
 

Por se tratar da instituição de data comemorativa em 

homenagem a categoria profissional, adoto os argumentos destacados na Súmula 

de Recomendações n.º 001/01, segundo a qual o Estado não teria como  determinar 

quando e como se deve cultuar esta ou aquela categoria, este ou aquele 

profissional. Em lugar disso, compete-lhe homenageá-los todos os dias 

regulamentando as relações de trabalho e a previdência social, apoiando os 

sindicatos e as associações profissionais, incentivando a formação técnica e o 

aperfeiçoamento profissional. 

Diante do exposto, voto pela rejeição do PL n.º 1.809, de 2003, 

do Ilustre Deputado Rogério Silva. 

Sala da Comissão, em  03  de dezembro   de 2003. 

Deputada CELCITA PINHEIRO  

Relatora 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

 
                          A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada 
hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 1.809/2003, nos termos do Parecer da Relatora, 
Deputada Celcita Pinheiro. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Carlos Abicalil - Presidente, César Bandeira, João Matos e 
Professora Raquel Teixeira - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Átila Lira, Bonifácio 
de Andrada, Celcita Pinheiro, Chico Alencar, Eduardo Seabra, Gastão Vieira, Iara 
Bernardi, Ivan Valente, Kelly Moraes, Lobbe Neto, Maria do Rosário, Neyde 
Aparecida, Nilson Pinto, Osvaldo Biolchi, Professor Irapuan Teixeira, Rogério 
Teófilo, Severiano Alves, Suely Campos, Clóvis Fecury, Humberto Michiles, Luiz 
Bittencourt e Selma Schons. 
 
 

Sala da Comissão, em 7 de julho de 2004. 
 
 
 

Deputado CARLOS ABICALIL 
Presidente 
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